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            INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e posterior tomada das devidas providências administrativas, em caráter de urgência, no sentido de que seja construída mais uma Delegacia de Polícia em Vicente de Carvalho, no Município de Guarujá.
JUSTIFICATIVA

Tal propositura se justifica tendo em vista a falta de segurança e conseqüente aumento sensível da criminalidade. Trata-se de medida que visa dar melhores condições de segurança aos Comerciantes e habitantes da região de Vicente de Carvalho no Município de Guarujá, assim como aparelhar o Município no combate às atividades criminosas.

Assim, pelos motivos expostos, e esperando contar com a habitual colaboração e sensibilidade do Senhor Governador e seu Secretariado, apresento a presente propositura, que visa melhorar as condições de vida da população do município de Guarujá e demais localidades da região da Baixada Santista, especificamente no que se refere à questão da segurança pública e da redução das taxas de criminalidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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